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DECRETO Nº 3.583, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 
 

HOMOLOGA A LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA 
PÚBLICA SUPLEMENTAR Nº 009/2024 VINCULADO AO 
PROCESSO SELETIVO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
Nº 01/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município promulgada em 04 de abril 
de 1990; 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Fica homologada a lista de CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA SUPLEMENTAR 
Nº 009/2024 VINCULADO AO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021, na forma abaixo que deverá 
ser  observada pelo  Departamento de  Recursos Humanos  para  futuras  contratações temporárias  
excepcionais: 

  

Classific

ação 

Número 

do  

Protocolo 

da  

Inscrição 

Cargo CPF Nome do(a) 

Candidato(a) 

Média 

Histórico 

Escolar + 

Tempo de 

Serviço 

Graduação 

1º Lugar 4915/2024 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

- Saúde  

037.870.xxx-xx Vanderleia 

Wachernagel 

2,85 Ensino 

Fundamental 

Completo  

2º Lugar 4925/2024 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

- Saúde  

946.762.xxx-xx Fabiana 

Paterno Alves 

da Conceição 

2,71 Ensino Médio 

Incompleto 

3º Lugar 4894/2024 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

- Saúde  

550.937.xxx-xx Rosangela 

Maria de Pin 

2,48 Ensino Médio 

Completo  

4º Lugar 4955/2024 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

- Saúde  

071.938.xxx-xx Dulcenéia 

Cardoso 

0,00 Ensino 

Fundamental 

Completo  

5º Lugar 4800/2024 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

- Saúde  

076.671.xxx-xx Lindamar 

Aparecida 

Alonso da 

Silva 

0,00 Ensino 

Fundamental 

Incompleto – 

4º série 

6º Lugar 4824/2024 Auxiliar de 692.088.xxx-xx Maria dos 0,00 Ensino  



 

2 
 

Serviços Gerais 

- Saúde  

Anjos Alves 

Ribeiro 

Fundamental 

Incompleto – 

2º série 

 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor  na  data  de  sua  publicação  revogadas  as  disposições  em  
contrário. 

 
Rio dos Cedros, 06 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
JORGE LUIZ STOLF 

Prefeito de Rio dos Cedros 
 

Este Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar, 
aos 06 de junho de 2024. 

 
 

MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 


